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FERNANDO NUNES DE SOUZA

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Ano-calendério;-2007
JUROS DE‘MORA A TAXA SELIC. APLICABILIDADE.

Os juros:calculados pela Taxa Selic sdo aplicaveis aos créditos tributarios nao
pagos-no prazo de vencimento consoante previsdo do art. 161, 8§ 1° do CTN,
artigo 13 da Lei n® 9.065/95, art. 61 da Lei n®.9.430/96 e Sumulas n° 4 e 108 do
CARF.

MULTA DE OFICIO. PREVISAO LEGAL. INCIDENCIA. DENUNCIA
ESPONTANEA. NAO OCORRENCIA. CONJUNTO PROBATORIO
INSUFICIENTE.

A multa de oficio tem como base legal o art. 44, inciso |, da Lei 9.430/96,
segundo o qual, nos casos de lancamento de oficio, sera aplicada a multa de
75% sobre a totalidade ou diferenca de imposto ou contribuicao.

Enquanto vigentes, os dispositivos legais devem ser cumpridos, principalmente
em se tratando da administracdo publica, cuja atividade estd atrelada ao
principio da estrita legalidade.

Descabe pedido de reducéo da multa quando o contribuinte opta por apresentar
impugnacao e ndo em promover, no trintidio contado da ciéncia da autuacdo, o
pagamento da totalidade do imposto suplementar autuado.

O art. 138 do CTN dispensa o recolhimento da multa aplicada nas hipoteses em
que o contribuinte providencia espontaneamente o pagamento do tributo
devido e dos juros de mora, quando realizado antes do inicio de qualquer
procedimento fiscalizatorio.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)
Ricardo Chiavegatto de Lima - Presidente
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 Ano-calendário: 2007
 JUROS DE MORA À TAXA SELIC. APLICABILIDADE. 
 Os juros calculados pela Taxa Selic são aplicáveis aos créditos tributários não pagos no prazo de vencimento consoante previsão do art. 161, § 1º, do CTN, artigo 13 da Lei nº 9.065/95, art. 61 da Lei nº.9.430/96 e Súmulas nº 4 e 108 do CARF.
 MULTA DE OFÍCIO. PREVISÃO LEGAL. INCIDÊNCIA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. NÃO OCORRÊNCIA. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE. 
 A multa de ofício tem como base legal o art. 44, inciso I, da Lei 9.430/96, segundo o qual, nos casos de lançamento de ofício, será aplicada a multa de 75% sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição.
 Enquanto vigentes, os dispositivos legais devem ser cumpridos, principalmente em se tratando da administração pública, cuja atividade está atrelada ao princípio da estrita legalidade.
 Descabe pedido de redução da multa quando o contribuinte opta por apresentar impugnação e não em promover, no trintídio contado da ciência da autuação, o pagamento da totalidade do imposto suplementar autuado. 
 O art. 138 do CTN dispensa o recolhimento da multa aplicada nas hipóteses em que o contribuinte providencia espontaneamente o pagamento do tributo devido e dos juros de mora, quando realizado antes do início de qualquer procedimento fiscalizatório.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Ricardo Chiavegatto de Lima - Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Wilderson Botto - Relator(a)
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Rodrigo Alexandre Lazaro Pinto, Wilderson Botto, Ricardo Chiavegatto de Lima (Presidente).
 
  Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo excertos do relatório da decisão ora recorrida (fls. 85/91):
Trata-se de impugnação apresentada pela pessoa física em epígrafe em 06/11/2009 (fls. 02 e 03), contra a Notificação de Lançamento (NL) do Imposto de Renda Pessoa Física (fls. 04 a 08), da qual o contribuinte foi cientificado em 20/10/2009 (fl. 10), que apurou um imposto suplementar de R$ 2.684,42, a ser acrescido dos juros de mora e da multa de ofício, resultante da revisão da Declaração de Ajuste Anual (DAA), exercício de 2008, ano-calendário de 2007. 
De acordo com a Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal da Notificação de Lançamento foi apurada a seguinte infração (fl. 09): 
Omissão de Rendimentos do Trabalho com Vínculo e/ou sem Vínculo Empregatício 
Da análise das informações e documentos apresentados pelo contribuinte, e das informações constantes dos sistemas da Secretaria da Receita Federal do Brasil constatou-se omissão de rendimentos do trabalho com vínculo e/ou sem vínculo empregatício, sujeitos à tabela progressiva, no valor de R$ 11.591,75 recebido(s) pelo titular e/ou dependentes, da(s) fonte(s) pagadora(s) relacionada(s) abaixo. Na apuração do imposto devido, foi compensado o Imposto Retido na Fonte (IRRF) sobre os rendimentos omitidos no valor de R$ 503,31 
Acrescentado ao rendimento recebido da Fundação SISTEL de Seguridade Social o valor da parcela isenta dos 65 anos, já considerada no rendimento do INSS. Incluído o rendimento do trabalho no Governo de Pernambuco. 
Em sua defesa, o Impugnante alegou, em síntese, que: 
- concorda com a infração de omissão de rendimentos referente ao Estado de Pernambuco, visto que não havia recebido o informe de rendimentos; 
 - no que se refere à Fundação Sistel, houve erro de cálculo pelo fisco pois somente deve ser considerado como tributável o valor de R$ 3.910,69. Isso porque a soma dos valores recebidos do INSS e da citada fundação perfaz o montante de R$ 20.988,65, sendo o limite de isenção de R$ 17.077,97. 
Em Sessão realizada em 30/06/2011 (fls. 23 e 24), a 5a Turma de Recife decidiu converter o julgamento em diligência a fim de que a DRF de origem, em atendimento ao art. 1º da Instrução Normativa RFB nº 1061, de 04/08/2010, que acrescentou o art. 6º-A da Instrução Normativa RFB nº 958, de 15/07/2009, analisasse as alegações apresentadas pelo impugnante, pois, a princípio, a NL havia sido lavrada sem que houvesse uma intimação prévia do sujeito passivo.  
Em resposta, foi anexado aos autos o Dossiê Fiscal de fls. 25 a 79, sendo o processo encaminhado para esta DRJ para julgamento com a alegação, de que não se trata do caso da mencionada IN (fl. 80). 
A decisão de primeira instância, por unanimidade, manteve parcialmente o lançamento do crédito tributário em litígio, encontrando-se assim ementada:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
Ano-calendário: 2007
APOSENTADORIA, REFORMA OU PENSÃO. MAIOR DE 65 ANOS. ISENÇÃO. LIMITE. FONTES PAGADORAS DIVERSAS.
A pessoa física com 65 anos ou mais, que recebe proventos de aposentadoria, reforma ou pensão de várias fontes pagadoras, pode se beneficiar da isenção até o seu limite mensal, a partir do mês em que completou 65 anos.
MATÉRIA NÃO IMPUGNADA. PARTE DA OMISSÃO DE RENDIMENTOS.
Consolida-se administrativamente o crédito tributário relativo à matéria não impugnada, na forma do art. 17 do Decreto 70.235/72.
Cientificado da decisão de primeira instância em 14/03/2014 (fls. 95/96), o contribuinte, em 28/03/2014, interpôs recurso voluntário (fls. 98), insurgindo-se exclusivamente contra a multa de ofício de 75% e dos juros aplicados, alegando que a fiscalização contrariou a legislação de regência, entendendo que tem o prazo de vinte dias após o início do procedimento fiscal para pagar os débitos relativos aos tributos declarados, em procedimento espontâneo, ao teor do art. 909 do RIR/99, recolhendo assim apenas a multa de mora prevista na lei.
Instrui a peça recursal com os documentos de fls. 99/108.
É o relatório.

 Conselheiro Wilderson Botto - Relator.

Admissibilidade
O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, razão por que dele conheço e passo à sua análise. 

Preliminares
Não foram alegadas questões preliminares no presente recurso.

Mérito
Da omissão de rendimentos apurada � da multa de ofício em litígio:
O litígio recai sobre a omissão de rendimentos em litígio, no valor de R$ 6.538,06, em face do processo de revisão da DAA/2008, buscando, por oportuno, nessa seara recursal, obter nova análise do processado, pleiteando exclusivamente a exclusão da multa de ofício e revisão dos juros aplicados sobre o imposto remanescente devido.
Pois bem. Do cotejo dos documentos carreados aos autos, aliado aos fundamentos contidos no voto condutor da decisão recorrida (fls. 85/91) e atendo-se às informações contidas na autuação (fls. 4/8), não há como prosperar a pretensão recursal.
Ademais, considerando que o Recorrente, neste momento processual, não trouxe novas alegações hábeis e contundentes a modificar o julgado de piso � limitando- basicamente em requerer a exclusão da multa de ofício aplicada e revisão dos juros moratórios, por violar o art. 909 do RIR/99, diante do procedimento espontâneo por ele realizado � me convenço do acerto da decisão recorrida.
De fato, da leitura dos autos constato que não procede a alegação da suposta contrariedade à legislação de regência, com especial destaque para os encargos legais aplicados, uma vez que, contrariamente ao alegado, não houve a quitação do imposto apurado na autuação, levando-se em conta que o contribuinte ao receber a notificação de lançamento (20/10/2009 - fls. 10), apresentou impugnação parcial dentro do trintídio legal para o exercício do direito de defesa (06/11/2009 - fls. 2/3).     
Portanto, ao preferir impugnar o débito fiscal apurado, exercendo regularmente o seu direito ao contraditório, o contribuinte abriu mão da quitação do imposto suplementar com redução da multa de ofício em 50% - diga-se de passagem, conforme expressamente consignado na notificação de lançamento recebida (fls. 4), tendo a demanda instaurada sido submetida à apreciação da DRJ/RJ1 que, a seu turno, promoveu a revisão do débito fiscal, ajustando o total dos rendimentos tributáveis omitidos para R$ 6.538,06, e reduzindo o imposto suplementar para R$ 2.323,16, mais os acréscimos legais.
Logo, diante da inexistência de algum pagamento tempestivo, mesmo que parcial, a importar na espontaneidade e reconhecimento da conduta fiscal irregular realizada � mas, pelo contrário, houve a apresentação de defesa administrativa impugnando parcialmente o crédito tributário apurado � não há como corroborar a ocorrência de eventual espontaneidade na conduta fiscal realizada motivadora da exclusão da multa de ofício aplicada, na exata dicção do art. 138 do CTN, razão pela qual mantenho o lançamento no particular.
Acresça-se, ainda, no que tange à multa de ofício, que sua incidência à base de 75% decorre de expressa previsão legal (art. 44, I da Lei nº 9.430/96), não podendo ser reduzida e nem dispensada, cabendo a fiscalização aplicá-la, sob pena de violação do dever funcional, por força do art. 142 do CTN. Portanto, escorreita e legal é a conduta fiscal no particular.  
Enquanto vigentes, os dispositivos legais devem ser cumpridos, principalmente em se tratando da administração pública, cuja atividade está atrelada ao princípio da estrita legalidade.
Quanto à incidência de juros de mora sobre o crédito tributário, cabe ressaltar que a matéria já se encontra pacificada neste CARF, culminando com a edição das Súmulas nº 4 e 108:
Súmula nº 4
A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.
Súmula nº 108
Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício.
Por fim, vale salientar que o lançamento rege-se por expressa determinação legal, sendo portanto, a atividade fiscal, vinculada e obrigatória, não sendo determinante para a realização do lançamento a intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato, mas sim da ocorrência do fato gerador, competindo ao Fisco realizar a revisão das declarações de ajuste, calcular a exigência e constituir o crédito tributário ou ajustar o imposto a restituir declarado, sob pena de responsabilidade funcional, na exata dicção dos arts. 136 e 142 do CTN, sob pena de responsabilidade funcional.

Conclusão
Ante o exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao presente recurso, para manter os encargos legais aplicados sobre o imposto suplementar remanescente apurado.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Wilderson Botto
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(documento assinado digitalmente)
Wilderson Botto - Relator(a)

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Rodrigo Alexandre Lazaro
Pinto, Wilderson Botto, Ricardo Chiavegatto de Lima (Presidente).

Relatorio

Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituicdo do crédito tributario por
meio do lancamento até sua impugnacao, adoto e reproduzo excertos do relatério da deciséo ora

recorrida (fls. 85/91):

Trata-se de impugnacdo apresentada pela pessoa fisica em epigrafe em 06/11/2009 (fls.
02 e 03), contra a Notificacdo de Langamento (NL) do Imposto de Renda Pessoa Fisica
(fls. 04 a 08), da qual o contribuinte foi cientificado em 20/10/2009 (fl. 10), que apurou
um imposto suplementar de R$ 2.684,42, a ser acrescido dos juros de mora e da multa
de oficio, resultante da revisdo da Declaracdo de Ajuste Anual (DAA), exercicio de
2008, ano-calendério de 2007.

De acordo com a Descricdo dos Fatos e Enquadramento Legal da Notificacdo de
Lancamento foi apurada a seguinte infracdo (fl. 09):

Omissdo de Rendimentos do Trabalho com Vinculo e/ou sem Vinculo
Empregaticio

Da anélise das informacGes e documentos apresentados pelo contribuinte, e das
informacdes constantes dos sistemas da Secretaria da Receita Federal do Brasil
constatou-se omissdo de rendimentos do trabalho com vinculo e/ou sem vinculo
empregaticio, sujeitos a tabela progressiva, no valor de R$ 11.591,75 recebido(s)
pelo titular e/ou dependentes, da(s) fonte(s) pagadora(s) relacionada(s) abaixo.
Na apuracdo do imposto devido, foi compensado o Imposto Retido na Fonte
(IRRF) sobre os rendimentos omitidos no valor de R$ 503,31

Acrescentado ao rendimento recebido da Fundacdo SISTEL de Seguridade
Social o valor da parcela isenta dos 65 anos, ja considerada no rendimento do
INSS. Incluido o rendimento do trabalho no Governo de Pernambuco.

Em sua defesa, o Impugnante alegou, em sintese, que:

- concorda com a infracdo de omissdo de rendimentos referente ao Estado de
Pernambuco, visto que ndo havia recebido o informe de rendimentos;

- no que se refere a Fundacéo Sistel, houve erro de calculo pelo fisco pois somente deve

ser considerado como tributavel o valor de R$ 3.910,69. Isso porque a soma dos valores
recebidos do INSS e da citada fundacdo perfaz o montante de R$ 20.988,65, sendo o
limite de isencéo de R$ 17.077,97.

Em Sessdo realizada em 30/06/2011 (fls. 23 e 24), a 5a Turma de Recife decidiu
converter o julgamento em diligéncia a fim de que a DRF de origem, em atendimento ao
art. 1° da Instrucdo Normativa RFB n° 1061, de 04/08/2010, que acrescentou o art. 6°-A
da Instrucdo Normativa RFB n° 958, de 15/07/2009, analisasse as alegacbes
apresentadas pelo impugnante, pois, a principio, a NL havia sido lavrada sem que
houvesse uma intimag&o prévia do sujeito passivo.

Em resposta, foi anexado aos autos o Dossié Fiscal de fls. 25 a 79, sendo o processo
encaminhado para esta DRJ para julgamento com a alegagdo, de que ndo se trata do
caso da mencionada IN (fl. 80).
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A decisdo de primeira instancia, por unanimidade, manteve parcialmente o
langamento do crédito tributéario em litigio, encontrando-se assim ementada:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Ano-calendario: 2007

APOSENTADORIA, REFORMA OU PENSAO. MAIOR DE 65 ANOS. ISENCAO.
LIMITE. FONTES PAGADORAS DIVERSAS.

A pessoa fisica com 65 anos ou mais, que recebe proventos de aposentadoria, reforma
ou pensdo de varias fontes pagadoras, pode se beneficiar da isencdo até o seu limite
mensal, a partir do més em que completou 65 anos.

MATERIA NAO IMPUGNADA. PARTE DA OMISSAO DE RENDIMENTOS.

Consolida-se administrativamente o crédito tributério relativo a matéria ndo impugnada,
na forma do art. 17 do Decreto 70.235/72.

Cientificado da decisdo de primeira instancia em 14/03/2014 (fls. 95/96), o
contribuinte, em 28/03/2014, interpds recurso voluntario (fls. 98), insurgindo-se exclusivamente
contra a multa de oficio de 75% e dos juros aplicados, alegando que a fiscaliza¢do contrariou a
legislacdo de regéncia, entendendo que tem o prazo de vinte dias ap6s o inicio do procedimento
fiscal para pagar os débitos relativos aos tributos declarados, em procedimento espontaneo, ao
teor do art. 909 do RIR/99, recolhendo assim apenas a multa de mora prevista na lei.

Instrui a peca recursal com os documentos de fls. 99/108.
E o relatorio.

Voto

Conselheiro Wilderson Botto - Relator.

Admissibilidade

O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, razéo
por que dele conheco e passo a sua analise.

Preliminares
N&o foram alegadas questbes preliminares no presente recurso.

Mérito
Da omisséo de rendimentos apurada — da multa de oficio em litigio:
O litigio recai sobre a omissdo de rendimentos em litigio, no valor de R$
6.538,06, em face do processo de revisdo da DAA/2008, buscando, por oportuno, nessa seara

recursal, obter nova anélise do processado, pleiteando exclusivamente a exclusdo da multa de
oficio e revisdo dos juros aplicados sobre o0 imposto remanescente devido.
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Pois bem. Do cotejo dos documentos carreados aos autos, aliado aos
fundamentos contidos no voto condutor da decisdo recorrida (fls. 85/91) e atendo-se as
informacdes contidas na autuacao (fls. 4/8), ndo ha como prosperar a pretensdo recursal.

Ademais, considerando que o Recorrente, neste momento processual, ndo trouxe
novas alegacdes habeis e contundentes a modificar o julgado de piso — limitando- basicamente
em requerer a exclusdo da multa de oficio aplicada e revisdo dos juros moratdrios, por violar o
art. 909 do RIR/99, diante do procedimento espontaneo por ele realizado — me convencgo do
acerto da deciséo recorrida.

De fato, da leitura dos autos constato que ndo procede a alegacdo da suposta
contrariedade a legislacdo de regéncia, com especial destaque para 0s encargos legais
aplicados, uma vez que, contrariamente ao alegado, ndo houve a quitacdo do imposto apurado
na autuagdo, levando-se em conta que o contribuinte ao receber a notificagdo de langamento
(20/10/2009 - fls. 10), apresentou impugnacao parcial dentro do trintidio legal para o exercicio
do direito de defesa (06/11/2009 - fls. 2/3).

Portanto, ao preferir impugnar o débito fiscal apurado, exercendo regularmente o
seu direito ao contraditorio, o contribuinte abriu méo da quitagdo do imposto suplementar com
reducdo da multa de oficio em 50% - diga-se de passagem, conforme expressamente
consignado na notificacdo de langamento recebida (fls. 4), tendo a demanda instaurada sido
submetida a apreciacdo da DRJ/RJ1 que, a seu turno, promoveu a revisdo do débito fiscal,
ajustando o total dos rendimentos tributaveis omitidos para R$ 6.538,06, e reduzindo o imposto
suplementar para R$ 2.323,16, mais 0s acréscimos legais.

Logo, diante da inexisténcia de algum pagamento tempestivo, mesmo que
parcial, a importar na espontaneidade e reconhecimento da conduta fiscal irregular realizada —
mas, pelo contrario, houve a apresentacdo de defesa administrativa impugnando parcialmente o
crédito tributario apurado — ndo ha como corroborar a ocorréncia de eventual espontaneidade
na conduta fiscal realizada motivadora da exclusdo da multa de oficio aplicada, na exata diccao
do art. 138 do CTN, razdo pela qual mantenho o langamento no particular.

Acresca-se, ainda, no que tange a multa de oficio, que sua incidéncia a base de
75% decorre de expressa previsdo legal (art. 44, | da Lei n° 9.430/96), ndo podendo ser
reduzida e nem dispensada, cabendo a fiscalizacdo aplica-la, sob pena de violacdo do dever
funcional, por forca do art. 142 do CTN. Portanto, escorreita e legal é a conduta fiscal no
particular.

Enquanto vigentes, os dispositivos legais devem ser cumpridos, principalmente
em se tratando da administracdo publica, cuja atividade esta atrelada ao principio da estrita
legalidade.

Quanto a incidéncia de juros de mora sobre o crédito tributario, cabe ressaltar que
a matéria ja se encontra pacificada neste CARF, culminando com a edi¢do das Sumulas n° 4 e
108:

Sumulan® 4

A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratérios incidentes sobre débitos tributarios
administrados pela Secretaria da Receita Federal sdo devidos, no periodo de
inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacgdo e Custddia - SELIC
para titulos federais.

Sumula n® 108



FI. 5do Ac6rddo n.° 2003-004.941 - 22 Sejul/3? Turma Extraordinaria
Processo n° 19647.013225/2009-03

Incidem juros moratorios, calculados & taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidacéo e Custddia - SELIC, sobre o valor correspondente a multa de oficio.

Por fim, vale salientar que o langamento rege-se por expressa determinacéo legal,
sendo portanto, a atividade fiscal, vinculada e obrigatéria, ndo sendo determinante para a
realizacdo do lancamento a intencdo do agente ou do responsavel e da efetividade, natureza e
extensdo dos efeitos do ato, mas sim da ocorréncia do fato gerador, competindo ao Fisco realizar
a revisdo das declaracdes de ajuste, calcular a exigéncia e constituir o crédito tributario ou ajustar
0 imposto a restituir declarado, sob pena de responsabilidade funcional, na exata dic¢do dos arts.
136 e 142 do CTN, sob pena de responsabilidade funcional.

Concluséao

Ante o exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao presente recurso, para
manter os encargos legais aplicados sobre o imposto suplementar remanescente apurado.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)
Wilderson Botto



